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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1245/PRES, de 26 de setembro de 2018. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Estatuto Aprovado pelo Decreto 9.010, de 23 de março de 2017, 

Art. 1º  Dispensar o servidor FRANCISCO GRACILIANO DA SILVA, técnico de contabilidade, matrícula SIAPE 

0697601, da atribuição de responsável pelo registro da conformidade contábil, no âmbito da Coordenação Regional de 

Guajará-Mirim/RO, a contar data de 06 de março de 2018, devido a sua aposentadoria, conforme portaria 83/Pres., 

publicada no Diário Oficial da União de 06 de março de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 WALLACE MOREIRA BASTOS 

Presidente 

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 242/CORREG, de 23 de outubro de 2018. 

A CORREGEDORA, SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face 

do Processo n° 08620.002438/2015-21, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, instituída pela Portaria 

nº 127/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09/07/2018, publicada no Boletim de Serviço nº 112, de 11/07/2018, tendo como 

última a Portaria nº 230/CORREGEDORIA/FUNAI, de 05/10/2018, publicada no Boletim de Serviço nº 170 de 

08/10/2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem 

como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração;  

Art. 2º  Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES  

Corregedor Substituto 
 

 

 

 


